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I POR Ar
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

PORTARIA N° 1800/2023

afastamento POR MOTIVO
CONCEDE

DE

DOENÇA A SFRVTfíORA CLEIA FERREIRA BRAGA

de aurfíi f. Dá otitras providencias.

SÉRGIO LIJIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

disposto no Alt. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico
0<0

b)

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 12 de setembro de 2023  a 13 de

setembro de 2023, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE ^
Servidora CLEIA FERREIRA BRAGA PE ABREU, brasileira, casada POf
de Identidade RG n° 3.171.307-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n 555.279.379-68,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do P^^^ana, senadora Publira
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇAO
INFANTIL, nomeada através da Portaria n”. 195/2001 de 09 de abril de 2001, lotada na

Secretaria de Educação e Cultura.

Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 den -
setembro de 2023.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 19 de setembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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Iporâ-(PR), 19 de setembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 1797/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA IVANETE PEREIRA
DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:38772C7B

SÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N” 1799/2023

o disposto no Art. 34, § 4“^da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico; CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

nOENCA À SERVIDORA MARIA DAS NEVES

CONCEICÀO- E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LITZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico

RESOLVE:

I -Conceder, no dia 06 de setembro de 2023, 01 (um) dia
deAFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENCAa
ServidoralVANETE PEREIRA DA SILVA.brasileira. solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n° 9.927.168-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 059.557.209-01, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo
dePROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL, nomeada através da
Portaria n°. 310/2015 de 15 de abril de 2015, lotada na Secretaria de

Educação e Cultura

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de setembro de
2023.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 15 de setembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora
MARIA DAS NEVES CONCEICÀO. brasileira, divorciada,

portadora da Cédula de Identidade RG n® 5.748.467-5 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 762.093.269-00, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSORA, nomeada através da Portaria n°. 053/2010 de 01 de
fevereiro de 2010 e Portaria n° 286/2023 de 27 de fevereiro de 2023,

em regime de jornada suplementar, lotada na Secretaria de Educação e
Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 15 de setembro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 19 de setembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Ideníiflcador:C400AF7B

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 1798/2023 Iporâ-(PR), 19 de setembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CELMA MARA
BUZATO DA SILVA. E DÁ OUTRAS Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:4CB7345C
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 1800/2023

0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico; CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA À SERVIDORA CLEIA FERREIRA
BRAGA DE ABREU. E DÁ OUTRASRESOLVE:
PROVIDÊNCIAS.

I - Conceder, no dia 04 de setembro de 2023, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

CELMA MARA BUZATO DA SILVA, brasileira, casada portador
da Cédula de Identidade RG n°. 5.246.601-6 - SSP/PR, e inscrito no
CPF/MF sob n®. 746.452.859-04, residente e domiciliado nesta Cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de
PROFESSOR 20 HORAS, nomeada através da Portaria n°. 275/2017
de 03 de maio de 2017 e Portaria n°. 283/2023 de 27 de fevereiro de

2023 em regime de Jornada Suplementar, lotada na Secretaria de
Educação e Cultura
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 04 de setembro de
2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 12 de setembro de 2023  a 13 de setembro de
2023, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA à Servidora CLEIA FERREIRA BRAGA DE ABREU,

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°
3.171.307-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 555.279.379-68,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
de PROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL,para o cargo

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.
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I - Conceder, no dia 12 de setembro de 2023, 01 (um) dia,
AFASTAMENTO POR MOTTVO DE DOENÇA a Servidora
MARIA DA GLORIA DOS SANTOS POLI, brasileira, casada,

portadora da Cédula de Identidade RG tf 5.182.525-0 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob rf 706.365.249-49, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS fFEMININO), nomeada
através da Portaria n“. 221/2012 de 11 de abril de 2012, lotada na

Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de setembro de
2023.

nomeada através da Portaria n®. 195/2001 de 09 de abril de 2001,

lotada na Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12 de setembro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 19 de setembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:9F02718F
Iporâ-(PR), 19 de setembro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1801/2023

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:4040C7A9

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA À SERVIDORA LEILA APARECIDA
DE MELLO RODRIGUES. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1803/2023SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARISTELA REGINA
DA SILVA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n® 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 05 de setembro de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA à Servidora
LEILA APARECIDA DF. MELLO RODRIGUES, brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n® 3.796.871-4 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 512.994.709-63, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS /FEMININO).
nomeada através da Portaria n°. 747/2014 de 30 de setembro de 2014,

lotada na Secretaria de Educação e Cultura

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de setembro de
2023.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 18 de setembro de 2023, 01 (um) dia,
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

MARISTELA REGINA DA SILVA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG sob n°. 5.814.198-4 - SSP/PR, e inscrito no

CPF/MF Sob n°. 483.246.209-15, residente e domiciliado nesta cidade

e comarca de Iporã - Paraná, no cargo de PROFESSOR, nomeada
através da Portaria n®. 049/2010 de 01 de fevereiro de 2010, lotada na

Secretaria de Educação e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de setembro de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 19 de setembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:4ACCC2Bl

Iporã-(PR), 19 de setembro de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito MunicipalGOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1802/2023 Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identifícador:DF61DC20CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARIA DA GLORIA
DOS SANTOS POLI. F. DÁ OUTRAS GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 086/2023 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃOPROVIDENCIAS.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR OIIF. ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

PROVIDÊNCIAS

o disposto no Art. 34. § 4° da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico; O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das

atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n° 1797/2022, de 16/12/2022, publicada noRESOLVE:
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